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LEI MUNICIPAL N°2.275 /2015.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 
CRECHE MUNICIPAL DO BAIRRO NOSSA 
SENHORA APARECIDA, NOMINANDO-A 
CRECHE MUNICIPAL PROFESSORA GECY 
ROCHA DE MELO.

Art. Io A Creche Municipal do Bairro Nossa Senhora Aparecida passa a 

denominar-se Creche Municipal Professora Gecy Rocha de Melo.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Sala das Sessões Enedino Soares de Almeida, 10 de novembro de 2015.
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